LEI Nº 1.087,  DE 19/12/88

Autoriza o Executivo Municipal a implantar restaurante para fornecimento de refeições aos servidores públicos do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a implantar restaurante para fornecimento de refeições aos servidores públicos do Município, inclusive aos empregados da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

§ 1º. A Municipalidade cobrará dos usuários o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do preço de custo da refeição.

§ 2º. A elaboração do cardápio e a preparação da refeição serão, obrigatoriamente, supervisionadas por técnico em nutricionismo.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação..     

Timóteo, 19 de dezembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

